
Ano XX - Número 2858 Itatiba, 17 de setembro de 2022SÁBADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 104 / 2022
PREGÃO 67 / 2022
Processo: 2935/2022

Aos 12dias domêsde Setembrode2022, deum ladoaPREFEITURADOMUNICÍPIODE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 67 / 2022, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
03/09/2022,doravantedenominadaFornecedor, combasena Lei Federal nº8.666/93e suas alterações
eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 dedezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado a presente
ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoocompromissode fornecimentovisandoàeventual execuçãode serviçosdemanutenção
predial ,com fornecimento de material e mão de obra, em Itatiba/SP nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

FORNECEDOR: 032614 URBAN OBRAS E COMERCIO LTDA
ENDEREÇO: ALA MAMORÉ 911 Sala 1206 a 1210 - 12º andar -
BAIRRO: ALPHAVILLE
CIDADE: BARUERI ESTADO: SP CEP: 06454-040
TELEFONE: 11-9-9847-8405 FAX: CPF/CNPJ: 18.131.889/0001-01
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 dias PRAZO: 02 dias

Itens Registrados:
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Vice-Prefeito e Secretário de Ação Social, Trabalho e Renda:Mauro Delforno; Presidente
do Fundo Social de Solidariedade: Barbara S. Zaratini Capeletto de Oliveira; Secretária
de Educação: Sueli deMoraes Tuon; Secretário deMeio Ambiente e Agricultura: Gustavo
Cosenza de Almeida Franco; Secretária de Finanças: Katia Cecilia Baptistella: Secretário
de Saúde: Renan Dias Irabi; Secretário de Obras e Serviços Públicos: Adilson Franco
Penteado; Secretário de Governo: Antonio de Carvalho; Secretário de Segurança e
Defesa do Cidadão: Luís Antonio Henrique Pereira; Secretário de Desenvolvimento
Econômico e Habitação: Eduardo Samir Aoun; Secretário de Esportes: Marcelo Cyrillo;
Secretário de Administração: Eduardo Antonio Sesti Junior; Secretário de Negócios
Jurídicos: Diego José de Freitas; Secretário de Assuntos Institucionais: Flávio Adriano
Monte; Secretário de Cultura e Turismo: Luis Soares de Camargo.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da
Coordenadoria de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do
Município de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo
haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos regulamentadores).
Distribuição digital certificada, de acordo com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Thomás Antonio Capeletto de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de contrato, observadas as disposições contidas no
Edital do PREGÃO 67 / 2022.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO
67 / 2022.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
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5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

URBAN OBRAS E COMERCIO LTDA
THIERY DE PAULA MARTINS

RG: 41.072.278-6 SSP/SP CPF: 398.565.128-08

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 105 / 2022
PREGÃO 91 / 2022
Processo: 3617/2022

Aos13dias domêsde Setembrode2022, deum ladoaPREFEITURADOMUNICÍPIODE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 91 / 2022, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
06/09/2022, doravantedenominada Fornecedor, combasena Lei Federal nº 8.666/93e suas alterações
eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 dedezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado a presente
ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoocompromissode fornecimentoparaeventual aquisiçãodemedicamentos,nascondições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 001893 INTERLAB FARMACEUTICA LTDA
ENDEREÇO: AV AGUA FRIA 981 985
BAIRRO: AGUA FRIA
CIDADE: SÃO PAULO ESTADO: SP CEP: 02333-001
TELEFONE: (11 )2204-9177 FAX: (11 )2204-5996 CPF/CNPJ: 43.295.831/0001-40
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias PRAZO: Conf. Edital

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento; observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 91 / 2022.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO
91 / 2022.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

INTERLAB FARMACEUTICA LTDA
LAERCIO VERÍSSIMO DOS SANTOS JUNIOR

RG: 7.866.931-5 CPF: 034.113.418-07

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 106 / 2022
PREGÃO 91 / 2022
Processo: 3617/2022

Aos13dias domêsde Setembrode2022, deum ladoaPREFEITURADOMUNICÍPIODE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 91 / 2022, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
06/09/2022, doravantedenominadaFornecedor, combasena Lei Federal nº 8.666/93e suas alterações
eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 dedezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado a presente
ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoocompromissode fornecimentoparaeventual aquisiçãodemedicamento, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 008796 DAKFILM COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO: RUA OURO GROSSO 1343
BAIRRO: CASA VERDE
CIDADE: SÃO PAULO ESTADO: SP CEP: 02531-011
TELEFONE: (11 )3857-8766 FAX: (11 )3857-8766 CPF/CNPJ: 61.613.881/0001-00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias PRAZO: Conf. Edital

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento; observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 91 / 2022.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO
91 / 2022.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

DAKFILM COMERCIAL LTDA
THIAGO JOSÉ SPONTÃO LIVRARI

RG: 27.729.435-6 SSP/SP CPF: 325.405.138-67

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 107 / 2022
PREGÃO 91 / 2022
Processo: 3617/2022

Aos13dias domêsde Setembrode2022, deum ladoaPREFEITURADOMUNICÍPIODE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 91 / 2022, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
06/09/2022, doravantedenominadaFornecedor, combasena Lei Federal nº 8.666/93e suas alterações
eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 dedezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado a presente
ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoocompromissode fornecimentoparaeventual aquisiçãodemedicamentos,nascondições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 027995DUPATRI HOSPITALARCOMERCIO, IMPORTACAOE EXPORTACAO LTDA.
ENDEREÇO: AV PEDRO PASCOAL DOS SANTOS 210
BAIRRO: VILA SUMARE
CIDADE: SUMARÉ ESTADO: SP CEP: 13178-561
TELEFONE: 13 3228-8700 FAX: CPF/CNPJ: 04.027.894/0007-50
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias PRAZO: Conf. Edital

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento; observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 91 / 2022.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO
91 / 2022.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
LAÍS HELENE SILVA DE FREITAS

RG: 43.663.689-X CPF: 343.139.758-10

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 108 / 2022
PREGÃO 91 / 2022
Processo: 3617/2022

Aos14dias domêsde Setembrode2022, deum ladoaPREFEITURADOMUNICÍPIODE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 91 / 2022, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
06/09/2022, doravantedenominadaFornecedor, combasena Lei Federal nº 8.666/93e suas alterações
eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 dedezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado a presente
ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoocompromissode fornecimentoparaeventual aquisiçãodemedicamentos,nascondições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 030027 CM HOSPITALAR S.A.
ENDEREÇO: ROD DF-290, KM 7 SN
BAIRRO: SANTA MARIA
CIDADE: BRASILIA ESTADO: DF CEP: 72578-000
TELEFONE: 1130269400 FAX: CPF/CNPJ: 12.420.164/0009-04
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias PRAZO: Conf. Edital

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento; observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 91 / 2022.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO
91 / 2022.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
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a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos

necessários ao controle e administração da presente Ata.
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o

preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

CM HOSPITALAR S.A.
ERIKA DE OLIVEIRA SILVA

RG: 53.000.691-1 SSP-SP CPF: 401.335.638-47

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 109 / 2022
PREGÃO 91 / 2022
Processo: 3617/2022

Aos13dias domêsde Setembrode2022, deum ladoaPREFEITURADOMUNICÍPIODE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODE
OLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RGn.º 24.966.880-4 SSP/
SP e doCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 91 / 2022, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em
06/09/2022, doravantedenominadaFornecedor, combasena Lei Federal nº 8.666/93e suas alterações
eDecretoMunicipal nº 5.769, de 28 dedezembro de 2009, têmentre si, justo e avençado a presente
ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivandoocompromissode fornecimentoparaeventual aquisiçãodemedicamentos,nascondições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 033554 GLOBAL HOSPITALAR IMPORTACAO E COMERCIO LTDA
ENDEREÇO: R JOSE MARIA DE LACERDA 1900 GALPAO 2 MODULOS 05 E 06
BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL
CIDADE: CONTAGEM ESTADO: MG CEP: 32210-120
TELEFONE: FAX: CPF/CNPJ: 12.047.164/0001-53
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias PRAZO: Conf. Edital

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento; observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 91 / 2022.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO
91 / 2022.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta
Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial doMunicípio, que é condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas aopresente compromissode fornecimento
será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

GLOBAL HOSPITALAR IMPORTACAO E COMERCIO LTDA
MARCELO CUNHA MACIEL

RG: M- 4.088.558 SSP/MG CPF: 622.973.096-00

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 440/2022
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 153/2022

PREGÃO Nº 114/2022
Objeto: O registro de preços, pelo prazo de 06 (seis) meses, para eventual EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS DE ALAMBRADO, com fornecimento de material e mão de obra..

HOMOLOGO o procedimento da presente licitação a proponente vencedora:

LUCI DUARTE SILVEIRA DE MIRANDA
Item 1.1 - 250 M, CDHU 34.05.050 - CERCA EM TELA DE AÇO GALVANIZADO DE 2" em

conformidade com o Anexo I do Edital, valor unitário de R$ 184,29 (cento e oitenta e quatro reais
e vinte e nove centavos) e valor total de R$ 46.072,50 (quarenta e seis mil setenta e dois reais e
cinquenta centavos)

Item 1.2 - 250M,MURETA EMBLOCOS DE CONCRETOH=50M (REVESTIDO) em conformidade
com o Anexo I do Edital, valor unitário de R$ 146,96 (cento e quarenta e seis reais e noventa e seis
centavos) e valor total de R$ 36.740,00 (trinta e seis mil setecentos e quarenta reais)

Item 1.3 - 1500 M2, CDHU 34.05.270 - ALAMBRADO EM TELA DE AÇO GALVANIZADO DE 2"
emconformidade comoAnexo I do Edital, valor unitário deR$205,34 (duzentos e cinco reais e trinta
e quatro centavos) e valor total de R$ 308.010,00 (trezentos e oito mil dez reais)

Item 1.4 - 40 M2, CDHU 24.02.100 - PORTÃO TUBULAR EM TELA DE AÇO GALVANIZADO em
conformidade comoAnexo I do Edital, valor unitário de R$ 583,63 (quinhentos e oitenta e três reais
e sessenta e três centavos) e valor total de R$ 23.345,20 (vinte e três mil trezentos e quarenta e
cinco reais e vinte centavos)

Valor Global R$ 414.167,70 (quatrocentos e quatorze mil cento e sessenta e sete reais e
setenta centavos)

À Seção de Licitações para as medidas de direito, na conformidade da legislação pertinente.
Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 14 de setembro de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4340/2022
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 146/2022

PREGÃO Nº 11-109/2022
Objeto: Aquisição de tubos de concreto, para entrega imediata.

HOMOLOGO o procedimento da presente licitação a proponente vencedora:

GUARANI INDUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Item1 - 156M, TUBODECONCRETO - 0,60 x 1,50m.Dimensões 0,60mdediâmetro, com1,50

mde comprimento, tipoponta ebolsa, classe PS-2.Os tubos devemsatisfazer as seguintes condições
gerais: 1,50m de comprimento, possuir ponta e bolsa, eixo retilíneo perpendicular aos planos das
duas extremidades, seção transversal circular, espessura uniforme, superfícies internas e externas
suficientemente lisas, não possuir trincas, fraturas, retoques ou pinturas, produzir som típico de
tubo não trincado quando percutidos com martelo leve, ter em caracteres legíveis gravados no
concreto, onomeoumarcado fabricante, diâmetronominal, a classeaquepertencemoua resistência
do tubo, a data de fabricação e um número para rastreamento de todas as suas características de
fabricação. Conforme NBR 8890., valor unitário de R$ 210,00 (duzentos e dez reais) e valor total de
R$ 32.760,00 (trinta e dois mil setecentos e sessenta reais)

Item3 - 241M,TUBODECONCRETO -0,80 x1,50m.Dimensões0,80mdediâmetro, com1,50m
de comprimento, tipo ponta e bolsa, classe pa-2. Os tubos devem satisfazer as seguintes condições
gerais: 1,50m de comprimento, possuir ponta e bolsa, eixo retilíneo perpendicular aos planos das
duas extremidades, seção transversal circular, espessura uniforme, superfícies internas e externas
suficientemente lisas, não possuir trincas, fraturas, retoques ou pinturas, produzir som típico de
tubo não trincado quando percutidos com martelo leve, ter em caracteres legíveis gravados no
concreto, o nome ou marca do fabricante, diâmetro nominal, a classe a que pertencem ou a
resistência do tubo, a data de fabricação e um número para rastreamento de todas as suas
características de fabricação. Conforme NBR 8890, valor unitário de R$ 401,00 (quatrocentos e um
reais) e valor total de R$ 96.641,00 (noventa e seis mil seiscentos e quarenta e um reais).

Os itens 02 e 04 foram considerados DESERTOS.

À Seção de Licitações para as medidas de direito, na conformidade da legislação pertinente.
Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 15 de setembro de 2022.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4188/2022
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 154/2022

PREGÃO Nº 115/2022
Objeto: O registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventuais serviços de

impressão de folhetos, cartaz, faixa, banner e folder.

HOMOLOGO o procedimento da presente licitação as proponentes vencedoras:

DANPRINT COMUNICACAO VISUAL LTDA
Item 3 � 1.000 M, CONFECÇÃO DE FAIXA
Tamanhoaltura 1,00mts; Lona comespessura: 0,25cm;Acabamento emMadeira com04 ilhós

(umemcada extremidade). QuantidadeMínima: 1 unidades. PRAZODEENTREGAapós ser Entregue
a Arte Gráfica: 24 horas, valor unitário de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) e valor total de R$
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

Item 4 - 100 UN, CONFECÇÃO DE BANNER
Tamanho altura: 4,00 metros; Comprimento: 1,10 metros; Lona com espessura: 0,25 cm
Acabamento com ilhós ao redor, a cada 30 centímetros. Quantidade Mínima por pedido: 1

unidade. PRAZO DE ENTREGA após ser Entregue a Arte Gráfica: 24 horas, valor unitário de R$
204,00 (duzentos e quatro reais) e valor total de R$ 20.400,00 (vinte mil quatrocentos reais)

FORMULARIOS GRAFICOS INDUSTRIA E COMERCIO
Item 1 - 50 MH, CONFECÇÃO DE FOLHETOS. Papel: Couchê 115 gr; Cor: 4x4; Formato: A5;

QuantidadeMínimapor pedido: 1.000 folhetos (ummilheiro). PRAZODEENTREGAdomaterial após
ser entregue Arte Gráfica: 72 horas, valor unitário de R$ 214,50 (duzentos e quatorze reais e
cinquenta centavos) e valor total de R$ 10.725,00 (dez mil setecentos e vinte e cinco reais)

Item 2 - 1000 UN, CONFECÇÃO DE CARTAZ. Tamanho A3; Cores 4x0; Papel Couchê 150grs;
QuantidadeMínima: 100 unidades. PRAZODE ENTREGA após ser Entregue a Arte Gráfica: 72 horas,
valor unitário de R$ 2,10 (dois reais e dez centavos) e valor total de R$ 2.100,00 (dois mil cem reais)

Item 5 - 30 MH, FOLDER 02 DOBRAS. Papel: Couchê 115 gr; Cor: 4x4; Formato: A4; Dobra: 2
(duas); Quantidade Mínima: 1.000 (um milheiro). PRAZO DE ENTREGA após ser Entregue a Arte
Gráfica: 72 horas, valor unitário de R$ 306,00 (trezentos e seis reais) e valor total de R$ 9.180,00
(nove mil cento e oitenta reais)

À Seção de Licitações para as medidas de direito, na conformidade da legislação pertinente.
Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 14 de setembro de 2022.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICANº 20/2022
EDITAL LICITATÓRIONº 103/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2414/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração do Plano Municipal de

Saneamento Rural de Itatiba

CONVOCAÇÃO

AComissãoPermanentedeLicitações, nousodasatribuições, convocaas licitantes interessadas
para abertura do Envelope Proposta, em conformidade com o item 8.10 do edital, para a sessão
pública que será realizada no dia 20 de setembro de 2022, às 09 horas., na Seção de Licitações,
situada à Av. Luciano Consoline, n. º 600, Jardim de Lucca, Itatiba.

Itatiba, 16 de setembro de 2022.

Comissão Permanente de Licitações

Notifico a empresa da convocação acima, e informoque será publicado nodia 17 de setembro
de2022,na ImprensaOficial doMunicípioedisponibilizadonositenoendereçowww.itatiba.sp.gov.br.

Itatiba, 16 de setembro de 2022.

Comissão Permanente de Licitações

CONCORRÊNCIA PÚBLICANº 22/2022
EDITAL LICITATÓRIONº 117/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3610/2022
OBJETO: Contratação de serviços de reforma e ampliação do Casarão Selega.

JULGAMENTO

De acordo com a Ata de Julgamento da Comissão Permanente de Licitações, foi declarada
comovencedora apropostada licitante JOSÉEDINIZRibeiroPinturasEPP,novalor totalR$315.943,51
(trezentos e quinze mil novecentos e quarenta e três reais e cinquenta e um centavos).

Itatiba, 16 de setembro de 2022.

Adriana Stocco
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Setor de Recursos Humanos da Prefeitura doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições CONVOCA o (os) candidato (os) abaixo relacionado (os), aprovado (os) em
Concurso Público Edital � 01/2019 a comparecer ao Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�, situadonaAvenida LucianoConsoline, nº 600, Jardimde Lucca, para apresentação
dedocumentos:

Dia 19/09/2022 às 09h00min no balcão do RH.
Auxiliar de ServiçosGerais (Comparecer comRG, CPF e comprovantedeConclusãodoEnsino

Fundamental).
20º JOSE JOAO PEREIRA AQUINO

Dia 19/09/2022 às 09h00min no balcão do RH.
Guarda Municipal (Comparecer com RG, Comprovante de Conclusão do Ensino Médio e

Carteira Nacional de Habilitação AB).
32º MARCO AURELIO DE LIMA
33º DAVID JACINTO PEREIRA DE FRANCA

OBS: EDITAL DE CONCURSOPÚBLICO 01/2019
XII � DA CONTRATAÇÃO
12.2. Após a Convocação, que se dará através da ImprensaOficial doMunicípio, o candidato

deverá se apresentar no Centro Administrativo �Prefeito Ettore Consoline�, Setor de Recursos
Humanos, situado na Rodovia Luciano Consoline, n° 600, Jardim de Lucca � Itatiba SP, em até 05
(cinco) dias úteis. 12.2.1. O não comparecimento do candidato implicará imediata eliminação do
CONCURSOPÚBLICO, anulando-se todos os atos por ele praticados.

Itatiba, 16 de Setembro de 2022.

Katia Cecilia Baptistella
Secretária de Finanças (Portaria nº 8.400/2022)

CONVOCAÇÕES
RECURSOS HUMANOS

NOTIFICAÇÃO Nº. 44087/2022

Interessado: Sérgio Emilio Greco
Assunto: Notificação � Comprovação de Utilização Rural de Gleba de Terras

Tem a presente a finalidade de notificar o Sr. Sérgio Emilio Greco, proprietário de gleba de
terras localizada no Loteamento Rural Glebas de San Diego � Bairro do Pinheirinho (Matrícula
39025), para apresentar a documentação comprobatória da utilização rural do imóvel objeto da
referida Matrícula, conforme exigências do Artigo 88 da Lei Municipal nº. 4.442/2012 � Lei de
Parcelamento do Solo.

Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido
emitido em 02/08/2022 e, em tentativa de entrega insucedida em 01/09/2022, constatou-se que
o interessadomudou-se do endereço de correspondência cadastrado conforme registro existente
no referido documento, anexo ao Processo Administrativo nº. 2022.01842, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não observância dos dispositivos legais ensejará o imediato
implemento das medidas administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 15 de setembro de 2022.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
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NOTIFICAÇÃONº. 44086/2022

Interessado: Daniela de Oliveira Ferrari Beaty Somlo
Assunto: Notificação � Comprovação de Utilização Rural de Gleba de Terras

Tem a presente a finalidade de notificar a Sra. Daniela de Oliveira Ferrari Beaty Somlo,
proprietária de gleba de terras localizada no Loteamento Rural Glebas de San Diego � Bairro do
Pinheirinho (Matrícula 39024), para apresentar a documentação comprobatória da utilização rural
do imóvel objeto da referida Matrícula, conforme exigências do Artigo 88 da Lei Municipal nº.
4.442/2012 � Lei de Parcelamento do Solo.

Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido
emitido em 02/08/2022 e, em tentativa de entrega insucedida em 26/08/2022, constatou-se que a
interessadamudou-sedoendereçode correspondência cadastrado conforme registro existenteno
referido documento, anexo ao Processo Administrativo nº. 2022.01842, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não observância dos dispositivos legais ensejará o imediato
implemento das medidas administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 15 de setembro de 2022.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação

NOTIFICAÇÃONº. 44082/2022

Interessado: Márcia Rabelo de Oliveira Cunha
Assunto: Notificação � Comprovação de Utilização Rural de Gleba de Terras

Tem a presente a finalidade de notificar a Sra.Márcia Rabelo de Oliveira Cunha, proprietária
de gleba de terras localizada no Loteamento Rural Glebas de San Diego � Bairro do Pinheirinho
(Matrícula 37548), para apresentar a documentação comprobatória da utilização rural do imóvel
objeto da referida Matrícula, conforme exigências do Artigo 88 da Lei Municipal nº. 4.442/2012 �
Lei de Parcelamento do Solo.

Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido
emitido em 02/08/2022 e, em tentativa de entrega insucedida em 02/09/2022, constatou-se que
o interessadomudou-se do endereço de correspondência cadastrado conforme registro existente
no referido documento, anexo ao Processo Administrativo nº. 2022.01842, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não observância dos dispositivos legais ensejará o imediato
implemento das medidas administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 15 de setembro de 2022.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação

NOTIFICAÇÃO Nº. 44079/2022

Interessado: Júlio César Argentim
Assunto: Notificação � Comprovação de Utilização Rural de Gleba de Terras

Tem a presente a finalidade de notificar o Sr. Júlio César Argentim, proprietário de gleba de
terras localizada no Loteamento Rural Glebas de San Diego � Bairro do Pinheirinho (Matrícula
38035), para apresentar a documentação comprobatória da utilização rural do imóvel objeto da
referida Matrícula, conforme exigências do Artigo 88 da Lei Municipal nº. 4.442/2012 � Lei de
Parcelamento do Solo.

Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido
emitido em 02/08/2022 e, em tentativa de entrega insucedida em 31/08/2022, verificou-se a
inexistência do número do endereço de correspondência cadastrado conforme registro existente
no referido documento, anexo ao Processo Administrativo nº. 2022.01842, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não observância dos dispositivos legais ensejará o imediato
implemento das medidas administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 15 de setembro de 2022.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação

NOTIFICAÇÃONº. 44000/2022

Interessado: Humberto Deolindo Nogueira Coelho
Assunto: Notificação � Comprovação de Utilização Rural de Gleba de Terras

Temapresente a finalidadedenotificar o Sr.HumbertoDeolindoNogueiraCoelho, proprietário
de gleba de terras localizada no Loteamento Rural Glebas de San Diego � Bairro do Pinheirinho
(Matrícula 38034), para apresentar a documentação comprobatória da utilização rural do imóvel
objeto da referida Matrícula, conforme exigências do Artigo 88 da Lei Municipal nº. 4.442/2012 �
Lei de Parcelamento do Solo.

Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido
emitido em 28/07/2022 e, em tentativa de entrega insucedida em 02/09/2022, verificou-se que o
notificadoédesconhecidonoendereçodecorrespondência cadastradoconforme registroexistente
no referido documento, anexo ao Processo Administrativo nº. 2022.01842, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não observância dos dispositivos legais ensejará o imediato
implemento das medidas administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 15 de setembro de 2022.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação

NOTIFICAÇÃONº. 43999/2022

Interessado: Vanderlei Santana de Castro
Assunto: Notificação � Comprovação de Utilização Rural de Gleba de Terras

Tem a presente a finalidade de notificar o Sr. Vanderlei Santana de Castro, proprietário de
gleba de terras localizada no Loteamento Rural Glebas de San Diego � Bairro do Pinheirinho
(Matrícula 38724), para apresentar a documentação comprobatória da utilização rural do imóvel
objeto da referida Matrícula, conforme exigências do Artigo 88 da Lei Municipal nº. 4.442/2012 �
Lei de Parcelamento do Solo.

Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido
emitido em 28/07/2022 e, em tentativa de entrega insucedida em 01/09/2022, verificou-se a
inexistência do número do endereço de correspondência cadastrado conforme registro existente
no referido documento, anexo ao Processo Administrativo nº. 2022.01842, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não observância dos dispositivos legais ensejará o imediato
implemento das medidas administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 15 de setembro de 2022.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação

NOTIFICAÇÃO Nº. 44135/2022

Interessado: Adayr Palma
Assunto: Notificação � Comprovação de Utilização Rural de Gleba de Terras

Tem a presente a finalidade de notificar o Sr. Adayr Palma, proprietário de gleba de terras
localizada no Loteamento Rural Glebas de San Diego � Bairro do Pinheirinho (Matrícula 38724),
para apresentar a documentação comprobatória da utilização rural do imóvel objeto da referida
Matrícula, conformeexigências doArtigo 88da LeiMunicipal nº. 4.442/2012 � Lei de Parcelamento
do Solo.

Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido
emitido em 08/08/2022 e, em tentativa de entrega insucedida em 31/08/2022, constatou-se que o
interessadomudou-sedoendereçode correspondência cadastrado conforme registro existenteno
referido documento, anexo ao Processo Administrativo nº. 2022.01842, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não observância dos dispositivos legais ensejará o imediato
implemento das medidas administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 15 de setembro de 2022.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação

NOTIFICAÇÃONº. 44142/2022

Interessado:Marcelo Gonçalves de Macedo
Assunto: Notificação � Comprovação de Utilização Rural de Gleba de Terras

Tem a presente a finalidade de notificar o Sr.Marcelo Gonçalves deMacedo, proprietário de
gleba de terras localizada no Loteamento Rural Glebas de San Diego � Bairro do Pinheirinho
(Matrícula 37548), para apresentar a documentação comprobatória da utilização rural do imóvel
objeto da referida Matrícula, conforme exigências do Artigo 88 da Lei Municipal nº. 4.442/2012 �
Lei de Parcelamento do Solo.

Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido
emitido em 08/08/2022 e, em tentativa de entrega insucedida em 02/09/2022, constatou-se que o
interessadomudou-sedoendereçode correspondência cadastrado conforme registro existenteno
referido documento, anexo ao Processo Administrativo nº. 2022.01842, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não observância dos dispositivos legais ensejará o imediato
implemento das medidas administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 15 de setembro de 2022.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação

NOTIFICAÇÃONº. 44146/2022

Interessado: David Beaty Somlo
Assunto: Notificação � Comprovação de Utilização Rural de Gleba de Terras

Tem a presente a finalidade de notificar o Sr. David Beaty Somlo, proprietário de gleba de
terras localizada no Loteamento Rural Glebas de San Diego � Bairro do Pinheirinho (Matrícula
39024), para apresentar a documentação comprobatória da utilização rural do imóvel objeto da
referida Matrícula, conforme exigências do Artigo 88 da Lei Municipal nº. 4.442/2012 � Lei de
Parcelamento do Solo.

Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido
emitido em 08/08/2022 e, em tentativa de entrega insucedida em 26/08/2022, constatou-se que o
interessadomudou-sedoendereçode correspondência cadastrado conforme registro existenteno
referido documento, anexo ao Processo Administrativo nº. 2022.01842, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não observância dos dispositivos legais ensejará o imediato
implemento das medidas administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 15 de setembro de 2022.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação

NOTIFICAÇÃO Nº. 44147/2022

Interessado: Sonia Adelaide da Rocha Greco
Assunto: Notificação � Comprovação de Utilização Rural de Gleba de Terras

Tem a presente a finalidade de notificar a Sra. Sonia Adelaide da Rocha Greco, proprietária
de gleba de terras localizada no Loteamento Rural Glebas de San Diego � Bairro do Pinheirinho
(Matrícula 39025), para apresentar a documentação comprobatória da utilização rural do imóvel
objeto da referida Matrícula, conforme exigências do Artigo 88 da Lei Municipal nº. 4.442/2012 �
Lei de Parcelamento do Solo.

Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido
emitido em 08/08/2022 e, em tentativa de entrega insucedida em 01/09/2022, constatou-se que a
interessadamudou-sedoendereçode correspondência cadastrado conforme registro existenteno
referido documento, anexo ao Processo Administrativo nº. 2022.01842, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não observância dos dispositivos legais ensejará o imediato
implemento das medidas administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 15 de setembro de 2022.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação

NOTIFICAÇÃONº. 41596/2021

Interessado: Niceflora Lima 10067995837
Assunto: Notificação � Alteração Cadastral

Tem a presente a finalidade de notificar a empresa Niceflora Lima, estabelecida à Rua
Aristides Lobo � Centro (CCM35118), para providenciar a alteração cadastral de sua inscrição junto
ao Empresa Fácil, uma vez que o estabelecimento não se encontra no endereço autorizado pela
municipalidade, conforme exigências do Artigo 199 da Lei Municipal nº. 3053/1998 acrescida e
alterada pela 3968/07 � Código de Posturas do Município.

Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido
emitido em 25/07/2022 e, em tentativa de entrega insucedida em 30/08/2022, constatou-se que a
interessadamudou-se do endereço informado no seu cadastro, assim como o imóvel encontra-se
vazio, publica-se a presenteNotificação, cientificando que a não observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das medidas administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 15 de Setembro de 2022.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação

NOTIFICAÇÃONº. 41961/2022

Interessado: Waldomiro Tuna de Oliveira
Assunto: Notificação � Novo Processo e Documentação

Tem a presente a finalidade de notificar o Sr. Waldomiro Tuna de Oliveira, proprietário do
imóvel localizadoàEstradaBeneditoAntonioRegagnin,Gleba06�ChácaraBosque, paraprovidenciar
novo processo e documentação necessária para regularização do referido imóvel, tendo em vista
que o Processo nº. 2021.03199 foi indeferido e encerrado pela falta de atendimento às exigências
da municipalidade, conforme exigências do Artigo 42 da Lei Municipal nº. 2.965/1997 � Código de
Obras e Edificações doMunicípio.

Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido
emitido em 25/07/2022 e, em tentativa de entrega insucedida via correios em 12/09/2022, por
endereço não procurado conforme registro do funcionário que assinou o respectivo AR (Aviso de
Recebimento), publica-se apresenteNotificação, cientificandoqueanãoobservânciadosdispositivos
legais ensejará o imediato implemento das medidas administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 15 de Setembro de 2022.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação

NOTIFICAÇÃO Nº. 43073/2022

Interessado: Lisandra Kátia Cassaro
Assunto: Notificação � Providenciar Limpeza do Imóvel

Tem a presente a finalidade de notificar a Sra. Lisandra Kátia Cassaro, proprietária do imóvel
localizado à Rua Ferrucio Carlos Bertoni, Quadra 18 Lote 19 � Lt. Parque da Colina I (ID 51954), para
providenciar a limpezado imóvel de suapropriedade, localizadonoendereçoacima citado, conforme
exigências do Artigo 160 da Lei Municipal nº. 3053/1998 (acrescida e alterada pela 3968/07) �
Código de Posturas � VlrUnit: Art° 229.

Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido
emitidoem29/07/22e, emtentativadeentrega insucedidaem02/09/22, umavezque foi informado
no local desconhecer o notificado, publica-se a presente Notificação, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais ensejará o imediato implemento das medidas administrativas
e judiciais pertinentes.

Itatiba, 15 de Setembro de 2022.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação

NOTIFICAÇÃO Nº. 43874/2022

Interessado: Cassio Fernando Sabina
Assunto: Notificação � Novo Processo e Documentação

Tem a presente a finalidade de notificar o Sr. Cassio Fernando Sabina, proprietário do imóvel
localizado à Rua João Ferrari, 67 (Q:B L:41) Lt. Residencial Terra Nova (ID 63470), para providenciar
novo processo e documentação necessária para regularização do referido imóvel, tendo em vista
que o Processo nº. 2010.05729 foi indeferido e encerrado pela falta de atendimento às exigências
da municipalidade, conforme exigências do Artigo 42 da Lei Municipal nº. 2.965/1997 � Código de
Obras e Edificações doMunicípio.

Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido
emitido em 12/07/2022 e, em tentativa de entrega insucedida em 30/08/2022, uma vez que foi
informado no local desconhecer o notificado, publica-se a presente Notificação, cientificando que
a não observância dos dispositivos legais ensejará o imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 15 de Setembro de 2022.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação

NOTIFICAÇÃO Nº. 43877/2022

Interessado: Aparecido Augusto da Silva
Assunto: Notificação � Novo Processo e Documentação

Tem a presente a finalidade de notificar o Sr. Aparecido Augusto da Silva, proprietário do
imóvel localizado àAvenida EstadosUnidos, 390 (Q:13 L:34A) Lt. JardimdasNações (ID 57330), para
providenciar novo processo e documentação necessária para regularização do referido imóvel,
tendo em vista que o Processo nº. 2013.06266 foi indeferido e encerrado pela falta de atendimento
às exigências damunicipalidade, conforme exigências do Artigo 42 da LeiMunicipal nº. 2.965/1997
� Código de Obras e Edificações doMunicípio.

Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido
emitido em 12/07/2022 e, em tentativa de entrega insucedida em 02/09/2022, uma vez que foi
informado no local desconhecer o notificado, publica-se a presente Notificação, cientificando que
a não observância dos dispositivos legais ensejará o imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 15 de Setembro de 2022.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação

NOTIFICAÇÃO Nº. 44095/2022

Interessado: Lourenço Dominice
Assunto: Notificação � Reparos de Passeio Público

Tem a presente a finalidade de notificar o Sr. Lourenço Dominice, proprietário do imóvel
localizado à Rua Florêncio Pupo, 70, Quadra B / Lote 23 � (ID 17907), para providenciar o reparo
de passeio público defronte ao imóvel em questão, conforme exigências do Artigo 162 da Lei
Municipal nº. 3053/1998 � Código de Posturas doMunicípio.

Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido
emitidoem04/08/2022e, emtentativadeentrega insucedidaem01/09/2022,ondenos foi informado
que o proprietário faleceu, publica-se a presente Notificação, cientificando que a não observância
dos dispositivos legais ensejará o imediato implemento das medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 15 de setembro de 2022.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação

NOTIFICAÇÃONº. 44169/2022

Interessado: Antonio Carlos Hipólito da Silva
Assunto: Notificação � Projeto de Regularização
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Tem a presente a finalidade de notificar o Sr. Antonio Carlos Hipólito da Silva, proprietário
do imóvel localizado à Rua Suiça, Quadra 16 Lote 07 A Lt. Jardim das Nações, para providenciar
projeto de regularização do imóvel supracitado, conforme exigências doArtigo 42 da LeiMunicipal
nº. 2.965/1997 � Código de Obras e Edificações doMunicípio.

Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido
emitidoem10/08/2022e, emtentativadeentrega feita em30/08/2022, verificou-sequeonotificado
é desconhecido no endereço de correspondência cadastrado, publica-se a presente Notificação,
cientificando que a não observância dos dispositivos legais ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 15 de Setembro de 2022.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação

NOTIFICAÇÃONº. 44242/2022

Interessado: Celso Donizete Zamarioli
Assunto: Notificação � Novo Processo e Documentação

Temapresente a finalidade de notificar o Sr. CelsoDonizete Zamarioli, proprietário do imóvel
localizado à Rua Deolinda de PaulaMedeiros Pedroso, 735 � (Q. K L. 08) Condomínio Cachoeiras do
Imaratá (ID 10114), para providenciar novo processo e documentação necessária para regularização
do referido imóvel, tendo em vista que o Processo nº. 2018.00858 foi indeferido e encerrado pela
falta de atendimento às exigências da municipalidade, conforme exigências do Artigo 42 da Lei
Municipal nº. 2.965/1997 � Código de Obras e Edificações doMunicípio.

Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido
emitidoem22/08/2022e, emtentativadeentregavia correios insucedidaem08/09/2022, constatou-
sequeo interessadomudou-sedoendereçode correspondência cadastradono registrodo referido
imóvel, publica-se a presente Notificação, cientificando que a não observância dos dispositivos
legais ensejará o imediato implemento das medidas administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 15 de Setembro de 2022.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação

NOTIFICAÇÃO Nº. 44245/2022

Interessado: Neide Cristina Jakobowskv
Assunto: Notificação � Novo Processo e Documentação

Tem a presente a finalidade de notificar a Sra. Neide Cristina Jakobowskv, proprietária do
imóvel localizado à Rua Lúcio Sandro da Silva, 119 (Q:07 L:19) Loteamento Real Parque Dom Pedro
(ID 32185), para providenciar novo processo e documentação necessária para regularização do
referido imóvel, tendo em vista que o Processo nº. 2017.00023 foi indeferido e encerrado pela falta
de atendimento às exigências damunicipalidade, conformeexigências doArtigo42da LeiMunicipal
nº. 2.965/1997 � Código de Obras e Edificações doMunicípio.

Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido
emitidoem22/08/2022e, emtentativadeentrega insucedida via correios em01/09/2022, verificou-
se a inexistência do número do endereço de correspondência cadastrado conforme registro do
funcionárioqueassinouo respectivoAR (AvisodeRecebimento), publica-seapresenteNotificação,
cientificando que a não observância dos dispositivos legais ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 15 de Setembro de 2022.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação

NOTIFICAÇÃONº. 44264/2022

Interessado: José Avelino Pereira
Assunto: Notificação � Novo Processo e Documentação

Tem a presente a finalidade de notificar o Sr. José Avelino Pereira, proprietário do imóvel
localizado à Rua Rodolfo Alberto Franconi, 371 (Q:13 L:10) Jardim Coronel Peroba (ID 14176), para
providenciar novo processo e documentação necessária para regularização do referido imóvel,
tendo em vista que o Processo nº. 2016.05528 foi indeferido e encerrado pela falta de atendimento
às exigências damunicipalidade, conforme exigências do Artigo 42 da LeiMunicipal nº. 2.965/1997
� Código de Obras e Edificações doMunicípio.

Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido
emitido em 24/08/2022 e, em tentativa de entrega insucedida em 02/09/2022, uma vez que foi
informadono localqueo imóvel seencontraalugado, publica-seapresenteNotificação, cientificando
que a não observância dos dispositivos legais ensejará o imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 15 de Setembro de 2022.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação

NOTIFICAÇÃONº. 44266/2022

Interessado: Sérgio Trindade Figueiredo
Assunto: Notificação � Novo Processo e Documentação

Tem a presente a finalidade de notificar o Sr. Sérgio Trindade Figueiredo, proprietário do
imóvel localizadoàRuaBelluno, 665 (Q:08 L:11) Lt. Residencial Paradiso (ID59517), paraprovidenciar
novo processo e documentação necessária para regularização do referido imóvel, tendo em vista
que o Processo nº. 2016.04044 foi indeferido e encerrado pela falta de atendimento às exigências
da municipalidade, conforme exigências do Artigo 42 da Lei Municipal nº. 2.965/1997 � Código de
Obras e Edificações doMunicípio.

Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido
emitido em 24/08/2022 e, em tentativa de entrega insucedida em 05/09/2022, uma vez que foi
informado no local desconhecer o notificado, publica-se a presente Notificação, cientificando que
a não observância dos dispositivos legais ensejará o imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 15 de Setembro de 2022.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação

NOTIFICAÇÃO Nº. 44267/2022

Interessado: Richard Alexandro Torso
Assunto: Notificação � Novo Processo e Documentação

Tem a presente a finalidade de notificar o Sr. Richard Alexandro Torso, proprietário do imóvel
localizado à Rua Basílio Consolini, 145 � (Q:11 L:20) Jardim de Lucca (ID 25364), para providenciar
novo processo e documentação necessária para regularização do referido imóvel, tendo em vista
que o Processo nº. 2015.01318 foi indeferido e encerrado pela falta de atendimento às exigências
da municipalidade, conforme exigências do Artigo 42 da Lei Municipal nº. 2.965/1997 � Código de
Obras e Edificações doMunicípio.

Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido
emitido em 24/08/2022 e, em tentativa de entrega insucedida em 02/09/2022, constatou-se que o
interessadomudou-sedoendereçode correspondência cadastradono registro do referido imóvel,
publica-se apresenteNotificação, cientificandoqueanãoobservânciadosdispositivos legais ensejará
o imediato implemento das medidas administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 15 de Setembro de 2022.

Marco Antônio Cilindri
Resp. pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação

Atribuição de CLASSES/AULAS

DIA: 20/Setembro/2022
LOCAL:AUDITÓRIOdoCentroAdministrativo �Pref.EttoreConsoline� -Av. LucianoConsoline,

600 - Jardim de Lucca - Itatiba/SP
HORÁRIOS:
- 08h00: PDI (Creche) � do 73º ao 130º*
- 08h15: PEI (Ed. Infantil) � do 125º ao 190º*
- 08h30: PEB I (Fund/EJA) � do 119º ao 170º*
- 08h45: PEB II ARTES **
- 09h00: PEB II L. PORTUGUESA **
- 09h30: PEB II INGLÊS **
- 09h30: PEB II MATEMÁTICA**
- 09h30: PEB I EDUCAÇÃO ESPECIAL **

*Caso a vaga seja ocupada antes de se chegar na classificação do candidato, omesmo poderá
participar das próximas atribuições.

**PEB II ARTES, PEB II L. PORTUGUESA, PEB II INGLÊS, PEB II MATEMÁTICA e PEB I Educação
Especial: Lista reiniciada, portanto, todos os classificados nos respectivos segmentos poderão
participar.

ATENÇÃO Professores:
ODocenteClassificadonoProcesso Seletivo eoque já possui aulas (efetivo ou contratado) que

quiser participar da Atribuição de Aulas deve comparecer às Sessões de Atribuição munido de:

- Documento de Identificação c/ foto (RG, CNH�);
- Comprovante de Habilitação (Diploma e Histórico Escolar);
Profs.de Ed.Física, Obrigatória à apresentação do Registro do CREFs;
- Horário das Aulas que já possui na Rede (Obrigatório).

IMPORTANTE:
** Caso o interessado não possa comparecer, seu representante deverá portar TODA a

documentação necessária, além de Procuração devidamente assinada e com reconhecimento de
firma.

As aulas a serem atribuídas também se encontram afixadas no site da Prefeitura, no link de
Atribuição de Aulas: http://www.itatiba.sp.gov.br/Educacao/atribuicao-de-aulas.html

A Prefeitura Municipal de Itatiba vem, através do presente, informar que todos queles
interessados em serem colaboradores/patrocinadores de itens do evento Ação Global - Outubro
Rosa - Um Toque pela Vida, a ser realizado no dia 23 de outubro de 2022 no Parque Luis Latorre
deverão dirigir-se à Secretaria de Saúde, rua Marcos Dian 365 - Jardim De Lucca, ou entrar em
contato pelo e-mail gestorsaude@saude.itatiba.sp.gov.br. No período de 15 à 30 de setembro para
formalizaremamanifestaçãode interesse e tomaremconhecimentodosprocedimentosnecessários.

Extrato doPrimeiro TermodeAditamentoaoContrato n.º134/2020. ProcessoAdministrativo
n.º05226/2019.Modalidade: Pregão Presencial n.º100/2020. Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: SILVIA CATOFARONI GUEDES 26071903807. Objeto: O presente Termo de
Aditamento tem por finalidade aditar o Contrato n.°0134/2020 na Cláusula V item 5.1, em virtude
de prorrogação do prazo de vigência, conforme justificativas encartadas no processo administrativo
nº05226/2019. Prazo: Fica prorrogado o prazo do Contrato nº0134/2020 pormais 24 (vinte e quatro)
meses, com início da vigência em 28/11/2022. Assinatura: 06/09/2022.

Extrato do Termo de Contrato n.º120/2022. Processo Administrativo n.º02782/2022.
Modalidade: Pregão Presencial n.º68/2022. Contratante: Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: DSIN � TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. Objeto: Constitui o objeto do presente
contrato ao fornecimento de serviços técnicos de implantação de sistema de autogestão e
processamento de infrações a legislação de trânsito, contemplando a lei 9.503/97, de acordo com
as especificações, especificações e prazos contidos neste contrato e constantes do Anexo I, Termo
deReferência, do Edital de Pregão nº 68/2022, que, independentemente de transcrição, fica fazendo
parte deste instrumento. Valor: R$ 354.000,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil reais). Dotação
Orçamentária: 3.3.90.39.00, 15.452.0003.2.099. Prazo: 12 (doze) meses. Assinatura: 13/09/2022.

LEI Nº 5.476, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022

�Altera e acresce dispositivos à Lei Municipal nº 4.839, de 08 de julho de 2015 que �Dispõe
sobreopagamentodediária aos servidoresmunicipais quedesempenhamas funçõesdemotorista,
na forma e condições que especifica.��

Eu, THOMÁSANTÔNIO CAPELETTODEOLIVEIRA, Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a CâmaraMunicipal de Itatiba, em sua 71ª Sessão Extraordinário, realizada
no dia 14 de setembro de 2022, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 1º, da Lei Municipal nº 4.839, de 08 de julho de 2015 que �Dispõe sobre o
pagamento de diária aos servidores municipais que desempenham as funções de motorista, na
forma e condições que especifica�, passa a vigorar com a seguinte redação:

�Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder o pagamento de
diária aos servidores municipais que exercem o emprego público demotorista, no valor de R$ 40,00
(quarenta reais) quando em viagem fora da sede do Município e esse valor será reajustado,
anualmente, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística � IBGE, mediante Decreto do Poder Executivo.�

(Lei nº 5.476/22 � fls. 02)

Art. 2º. Fica acrescido o parágrafo único ao art. 2º, da Lei Municipal nº 4.839, de 08 de julho
de 2015 que �Dispõe sobre o pagamento de diária aos servidores municipais que desempenham as
funções de motorista, na forma e condições que especifica�, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

�Art. 2º�������.
I - ...
II - �
Parágrafo único. Na hipótese de o motorista iniciar seu deslocamento ou terminar a viagem

dentro dos horários previstos no inciso II deste artigo, fará jus ao recebimento de diária que trata
a presente Lei.

Art. 3º. Esta Lei entra emvigor nadata de suapublicação, revogadas as disposições e contrário.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore Consoline�,
em 16 de setembro de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigidae lavradanaSecretaria dosNegócios Jurídicos. PublicadanoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

SÉRGIO LUÍS GREGOLINI
Secretário dos Negócios Jurídicos Interino

(Portaria nº 8.399/22)
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CONVOCAÇÃO

ORDEM DO DIA

O Sr. JUNIOR CECON, Presidente em exercício da
Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, FAZ
SABER aos senhores vereadores que a 80ª Sessão
Ordinária do Legislativo acha-semarcadaparaopróximo
dia 21 de setembro, às 17h, no PLENÁRIO �VEREADOR
ABÍLIOMONTE�, com a seguinte ORDEMDO DIA:

Item1) SegundadiscussãodoProjetode Lei nº 65/
2022, de autoria do vereador Washington Bortolossi,
que �Institui o �Caminho do Belém� no âmbito do
Município de Itatiba�;

Item 2) Segunda discussão, por adiamento, do
Projeto de Lei nº 78/2022, de autoria do vereador
Fernando Soares, que �Dispõe sobre a realização de
sessões de cinema adaptadas para pessoas com
Transtorno do Espectro Autista e suas famílias�.

Palácio 1º de Novembro, 16 de setembro de 2022

JUNIOR CECON
Presidente em exercício da Câmara Municipal

Gabriel Carra Porto Silveira
Diretor Legislativo

RESOLUÇÃO Nº 18/2022

�Concede licença ao vereador Ailton Fumachi,
conforme solicitação�.

Eu, JUNIOR CECON, Presidente em exercício da
Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso de minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba
aprovou, por unanimidade, na 79ª Sessão Ordinária,
realizada hoje, e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º - À vista do pedido de licença do cargo
formulado pelo vereador Ailton Fumachi, eleito pelo PL,
pelo período de 10 (dez) dias, contados a partir de 14 de
setembro de 2022, por motivos particulares, fica
concedida a licença nos termos em que foi solicitada, de
acordo comoArt. 15, inciso III, da Lei OrgânicaMunicipal
e o Art. 22, Inciso III do Regimento Interno da Câmara
Municipal.

Art. 2º - Esta Resolução entrará imediatamente
emvigor, convocando-seo imediatosuplenteparaassumir
a cadeira ora vaga, pelo prazo estipulado.

Palácio 1º de Novembro, em 14 de setembro de
2022

JUNIOR CECON
Presidente em exercício da Câmara Municipal

Registrada, publicada e afixada na Diretoria
Legislativa da Câmara Municipal de Itatiba, na data
supra.

Gabriel Carra Porto Silveira
Diretor Legislativo

Proposituras encaminhadas na 79ª Sessão Ordinária,
realizada em 14/09/2022

REQUERIMENTOS
Requerimento Nº 392/2022
Autoria: ALEXSANDER HERCULANO
Assunto: Solicita à CPFL � Companhia Paulista de Força
e Luz, a execução de poda de árvore, localizada na Rua
João Thomazini em frente ao nº135, no Jardim México,
conformeespecífica.

Requerimento Nº 393/2022
Autoria: SERGIO RODRIGUES
Assunto: Solicita à CLARO S/A � a remoção de fiação
deixada na Rua Francisco Ulhani, altura do nº 815 no
Jardim México.

Requerimento Nº 394/2022
Autoria: LUCIANA BERNARDO
Assunto: Solicita informações a respeito damanutenção
e construção de calçadas (passeios públicos) na Estrada
Municipal João Bernardo Filho, localizada no Bairro da
Ponte.

MOÇÕES
Moção Nº 105/2022
Autoria: WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações à equipe de Vôlei Masculino
Sub-21 � Viva Vôlei ItatibaEC/PMI, pela conquista do 1º
lugar na 64ª edição dos Jogos Regionais da 4ª Região
Esportiva do Estado de São Paulo.

Moção Nº 106/2022
Autoria: WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações à banda e equipe organizadora
da �Roda de Samba da Guadalajara�, realizada no dia 04

de setembro, conforme especifica.

Moção Nº 107/2022
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Congratulações e Agradecimento à Escola de
Educação Infantil �CEMEI SEBASTIANA BUENO
FRANCISCONE�, Diretora Ana Paula Nagatomo e Vice �
Diretora JanetePampanini, pela ótimagestão, dedicação,
cuidado e comprometimento com a escola, alunos, pais
e funcionários.

Moção Nº 108/2022
Autoria: JOSÉ ROBERTO ALVES FEITOSA
Assunto: Congratulações aos organizadores da 22°
romaria de pedestre de Itatiba à Aparecida do Norte.

Moção Nº 109/2022
Autoria: JUNINHO PARODI
Assunto: Congratulações e Agradecimento ao mestre
EdsonFrancoPenteadopor todadedicaçãoe imensurável
apoio no desenvolvimento do esporte itatibense.

INDICAÇÕES
Indicação Nº 1511/2022
Autoria: ALEXSANDER HERCULANO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, análises
daáguada �biquinha� localizadanaPraçaÂngela Fontana
Giaretta e rua João de Sordi, Jardim Ipê, conforme
especifica.

Indicação Nº 1510/2022
Autoria: CORNÉLIO BAPTISTA ALVES
Assunto: Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de
Itatiba que determine ao Departamento Competente,
com urgência, a implantação de lombada na Rua João
Thomazine, próximo ao número 423 no Bairro Jardim
México, como se especifica;

Indicação Nº 1509/2022
Autoria: JUNINHO PARODI
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, estudos
para implantação de travessia elevada de pedestres ou
alternativa adequada na Avenida Marechal Castelo
Branco, conformeespecifica.

Indicação Nº 1508/2022
Autoria: SERGIO RODRIGUES
Assunto: Solicita a implantação de uma lombada na Av.
Dorival Mantovani com o cruzamento da Rua José Luiz
Sporquens, no Bairro Giardino D´Itália.

Indicação Nº 1507/2022
Autoria: SERGIO RODRIGUES
Assunto: Solicita limpeza de mato na área de lazer do
Bairro Terra Nova.

Indicação Nº 1506/2022
Autoria: SERGIO RODRIGUES
Assunto: Solicita a implantaçãode redutor de velocidade
na Av. Santo Bredariol, em ambos os lados, nas
proximidades do lago e da Escola Educativa no Bairro
Giardino D´Itália.

Indicação Nº 1505/2022
Autoria: SERGIO RODRIGUES
Assunto: Solicita à Prefeitura Municipal, estudos para a
implantação de uma área de lazer, altura do nº 513 no
Núcleo Habitacional Pedro Costa.

Indicação Nº 1504/2022
Autoria: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA FRANCO
Assunto: Solicita ao Sr. PrefeitoMunicipal que determine
àCPFL amanutençãoe/ou trocade lâmpadaempostede
iluminação na Rua Benedito Ubinha, em frente aos
números 67 e 69, no bairro Parque San Francisco.

Indicação Nº 1503/2022
Autoria: WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicitação ao Exmo. Sr. PrefeitoMunicipal, que
determine ao setor competente a realização de estudos
para instalação de redutor de velocidade (lombada ou
outro) na Avenida dos Expedicionários Brasileiros,
conformeespecifica.

Indicação Nº 1502/2022
Autoria: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA FRANCO
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que
determine à Secretaria de Obras e Serviços Públicos, em
caráter deurgência, executarmanutençãonas proteções
e laterais doRibeirão Jacaré, nas proximidades do Itatiba
Mall, na Av. Maria de Lourdes Abreu, no bairro Centro.

Indicação Nº 1501/2022
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal instalação de
cobertura na área externa do Ambulatório Central de
Especialidades (ACE) setor localizado Av. Antônio Galvão
de Camargo, 430 - Jardim de Lucca setor de transporte
conformeespecificado.

Indicação Nº 1500/2022
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, a
colocaçãodeplacascoma indicaçãode�proibidootrafego

de caminhões� na rua José Fumachi- Jardim Virginia.

Indicação Nº 1499/2022
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, estudos
quanto a implementação de iluminação embaixo do
pontilhão localizado na entrada do Parque San Francisco

Indicação Nº 1498/2022
Autoria: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA FRANCO
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que
determine à Secretaria de Trânsito em conjunto com a
Secretaria de Obras e Serviços Públicos, em caráter de
urgência, executar operações corretivas denivelamento,
cascalhamentoe/ouasfaltamentoao longodaRuaAnísio
Consoline, nº 58, no bairroVivendas do EngenhoD�Água.

Indicação Nº 1497/2022
Autoria: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA FRANCO
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que
determine à Secretaria de Trânsito em conjunto com a
Secretaria de Obras e Serviços Públicos, em caráter de
urgência, acionar a operação de recapeamento e tapa-
buracos, em asfalto danificado na Rua Regina Poli
Bredariol, nº 650, nobairroVivendas doEngenhoD�Água.

Indicação Nº 1496/2022
Autoria: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA FRANCO
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que
determine à Secretaria de Trânsito em conjunto com a
Secretaria de Obras e Serviços Públicos, em caráter de
urgência, executar operações corretivas denivelamento,
cascalhamento e/ou asfaltamento ao longo da Rua João
Marella, no bairro Vivendas do Engenho D�Água.

Indicação Nº 1495/2022
Autoria: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA FRANCO
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que
determine à Secretaria de Trânsito em conjunto com a
Secretaria de Obras e Serviços Públicos, em caráter de
urgência, acionar a operação de recapeamento e tapa-
buracos, em asfalto danificado na Rua Emílio Fernandes,
nº 460, no bairro Vivendas do Engenho D�Água.

Indicação Nº 1494/2022
Autoria: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA FRANCO
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que
determine à Secretaria de Trânsito em conjunto com a
Secretaria de Obras e Serviços Públicos, em caráter de
urgência, acionar a operação de recapeamento e tapa-
buracos, em asfalto danificado na Rua Emílio Fernandes,
nº 430, no bairro Vivendas do Engenho D�Água.

Indicação Nº 1493/2022
Autoria: WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicitação ao Exmo. Sr. PrefeitoMunicipal, que
determine ao setor competente a realização de estudos
para instalação de redutor de velocidade (lombada ou
outro) na Avenida Eugênio Monte, Bairro Terras de San
Marco, conforme especifica.

Indicação Nº 1492/2022
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, que
determine ao setor competente realizemanutenção das
sinalizações de solo e pintura das faixas de pedestres na
Avenida Marechal Castelo Branco, conforme especifica.

Indicação Nº 1491/2022
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal serviço
de agente de transito na Avenida Marechal Castelo
Branco, conformeespecifica.

Indicação Nº 1490/2022
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal
determinar notificação ao proprietário sobre limpeza de
terreno, na Travessa JoãoNardin, ao lado donúmero 95-
Santa Cruz.

Indicação Nº 1489/2022
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito que realize junto ao
departamento competente da Prefeitura Municipal a
execuçãodeserviçosparamelhoriasnaRuaEugênioSesti,
bairro Jardim do Leste com máquina niveladora e
cascalhamento conformeespecifica.

Indicação Nº 1488/2022
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito que realize junto ao
departamento competente da Prefeitura Municipal a
execução de serviços de máquina niveladora e cascalho
emtodaextensãodobairroRecreioCostaVerdeconforme
especifica.

Indicação Nº 1487/2022
Autoria: WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através
do departamento competente, apoio e estrutura
necessária para garantir periodicidade àsmanifestações
culturais em nossoMunicípio, conforme especifica.
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